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Página  1 Artigo 12 Parágrafo 2º Inciso alínea
TEXTO / JUSTIFICAÇÃO

Modifique-se o parágrafo 2º, do artigo 12 passando o mesmo a ter a seguinte redação:
§ 2o  A CTNBio remeterá o processo respectivo aos órgãos e entidades de que trata o art.
14 desta Lei, que observarão, para o seu eventual registro e licenciamento, a legislação
aplicável.

JUSTIFICATIVA

A remessa aos órgãos de fiscalização se dará em qualquer caso para que se processem os
registros nos casos de parecer favorável.
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